
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SAPIRANGA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE EXUMAÇÃO DE RESTOS MORTAIS DO
CEMITÉRIO PARQUE MUNICIPAL DE SAPIRANGA/RS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 076/2025

O MUNICÍPIO DE SAPIRANGA, pelo presente Edital,  NOTIFICA os familiares e responsáveis

dos sepultados nos jazigos sociais da Prefeitura, no período de Janeiro/2020 a Novembro/2020, abaixo iden-

tificados, que em cumprimento ao disposto pelo Art. 12, §1º e 3º da Lei Municipal Nº 5250/2013 e suas pos-

teriores alterações, que os restos mortais do Cemitério Parque Municipal de Sapiranga, sito à Rua São Jacó,

S/N, Bairro São Jacó, em Sapiranga/RS, serão removidos para o ossário municipal, a saber;

Nome Data Local

Carolinda Parode Jacques 03/01/2020 41 C-4

Lauro Antonio da Rosa 20/01/2020 43 D-4

Arciria Veiga de Lima 31/01/2020 43 A-4

Olmiro Rodrigues Teixeira 21/02/2020 7 A-2

Noeli Ignacio dos Santos 24/02/2020 19 B-Chão

Guilherme Soares Saraiva 01/03/2020 11 C-2

Juarez Lima da Silva 24/03/2020 14 A-2

Antoninha Rodrigues da Luz 12/04/2020 23 D-3

Davi Wilbert 02/06/2020 30 A-2

João Vanderlei dos Santos 01/08/2020 36 A-2

Isaías Natal dos Santos Guimães 25/08/2020 16 C-2

Gilmar José de Souza Eich 01/10/2020 41 B-2

Adi Clodair Dias 02/10/2020 41 C-2

Ronei Josué da Costa 22/10/2020 43 C-2

Naiéli Moreira dos Santos 31/10/2020 44 D-2

Luiz Fernando dos Santos 14/11/2020 46 C-2

Dionatan William Ouriques da Silva 22/11/2020 47 A-2 

Marcelo Mancini 07/12/2020 9 A-2

Anaraci Manente 30/12/2020 6 B-Chão

Raquel Fernanda da Silva 31/03/2020 43 B-Chão

As famílias interessadas na transferência dos restos mortais para Crematório ou Gaveta/Jazi -

go particular terão o prazo de 15 (quinze) dias, contados de 28 de agosto de 2025, para procurar a Secreta-

ria Municipal de Assistência Social, e solicitar o serviço.
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 Passado esse prazo, não havendo interesse, os restos mortais serão transferidos para o ossuário muni-

cipal. 

Sapiranga, 27 de maio de 2025

GILBERTO GOETTERT
Secretário Municipal de Assistência Social
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